
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada  a
alteração do horário da primeira viagem da
linha R01 para as 05:00 horas da manhã, com
saída do Coxipó do Ouro, em Cuiabá.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada a alteração do horário da primeira viagem da linha R01 para as 05:00 horas da
manhã, com saída do Coxipó do Ouro, neste município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a alteração do horário da primeira viagem da linha
R01, antecipando sua saída para as 05:00 horas da manhã, com origem no Coxipó do Ouro. 
Atualmente, a primeira viagem da referida linha ocorre às 06:00 horas da manhã, horário que tem se
mostrado incompatível com a rotina de diversos trabalhadores que residem na região e se deslocam
diariamente para Cuiabá. Em razão desse horário, muitos munícipes têm enfrentado dificuldades para
chegar pontualmente aos seus locais de trabalho, ocasionando atrasos frequentes e prejuízos em suas
atividades profissionais. 
A adequação do horário da primeira viagem é medida necessária para garantir melhores condições de
mobilidade à população, assegurando que os trabalhadores possam cumprir seus compromissos de
forma digna e eficiente, além de contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos usuários do
transporte coletivo. 
A  antecipação  do  horário  também  representa  uma  ação  de  sensibilidade  às  necessidades  da
comunidade, promovendo maior inclusão e eficiência no sistema de transporte público municipal. 
Diante do exposto, a presente indicação revela-se necessária e de relevante interesse público, razão
pela qual  se solicita a adoção das providências cabíveis para o atendimento desta demanda,  em
benefício da coletividade. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 8 de abril de 2026.
 

 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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